
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

TELEFONE: (35) 3863-2777 

Rua José Coutinho, 39 - CEP: 37262-000 

  

    
PORTARIA Nº 6.662 DE 03 DE MARÇO DE 2.023. 

Nomeia e constitui a “Gerência do Programa 

Urbaniza BDMG — Edital 2021" do 

município de Santo Antônio do Amparo-MG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear e constituir a “Gerência do Programa Urbaniza BDMG - Edital 2021” 

— encarregada de supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação do(s) projeto(s) 

financiado(s) pelo(s) contrato(s) BDMG nº 334.239. 

Art. 2º- À gerência do Programa Urbaniza BDMG — Edital 2021, será constituída por: 

e Marcelo Doniseti Lovo — Engenheiro Civil 

CPF. 044.763.896-35 

e Raul Alves dos Santos - Engenheiro Civil 

CPF: 097.576.386-50 

e Almir Silva — Tesoureiro 

CPF: 009.909.976-42 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 28/02/2023. 

Santo Antônio do Amparo, 03 de março de 20283. 

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE  carLos HENRIQUE 

AVELAR:59678526620 AVELAR:59678526620 
Dados: 2023.03.03 13:05:40 -03'00' 

Carlos Henrique Avelar 

Prefeito Municipal 
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